
INDICAÇÃO Nº 
133
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine o asfaltamento da Estrada Vicinal Fiori Biondi no município de Lavrinhas.

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE Indicação surge em decorrência de reivindicação do Requerimento N° 38/2011, de autoria dos vereadores Acyr Gonçalves, Rafael Biondi Marcondes de Castro e Waldomiro May Júnior, aprovado pela Câmara de vereadores da cidade Lavrinhas;

Que a estrada em referência liga o trevo da Fazenda Boa Vista, onde está instalada a respeitável Mineradora Coinbal, até a Fazenda Mato Quieto, onde esta instalada Suall, uma das maiores dessa região que juntas arrecadam mais de R$ 13.000.000,00 (treze milhões) ano em impostos, fora empresas importantes como a mineradora Nefetalina, Cimil e a transportadora Biondi;

Considerando, que além da arrecadação de impostos, essas empresas geram milhares de empregos aos cidadãos lavrinhenses, colaborando com o aumento da receita municipal, e cidades vizinhas;

Considerando que há na estrada acima mencionada um grande fluxo de caminhões, ficado o transporte prejudicado com o mau estado de conservação, fazemos essa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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